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CONVOCAÇÃO 

 

Ficam os Acionistas da SPE Confrapar Administração e Gestão de Recursos S/A, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 09.015.597/0001-12 (“SPE Confrapar” ou “Companhia”), convocados para a ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de outubro de 2025, às 10:00 
horas, por meio da ferramenta de reunião virtual Google Meet, link: 
https://meet.google.com/cuq-aors-noz, e, se não instalada pela falta de quórum, a realizar-se em 
segunda convocação no dia 03 de novembro de 2025, às 10:00 horas e também por meio da 
ferramenta de reunião virtual Google Meet (mesmo link), realizadas de forma totalmente digital 
conforme autorizado pelos Arts. 121 parágrafo único e 124 §2º-A da Lei nº. 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei 6404/76”), para deliberar sobre: 

i) Deliberar sobre a alteração do Estatuto Social da Companhia de forma a prever a criação do cargo 
de Diretor de Distribuição, que será o responsável pela função executiva de distribuição dos próprios 
fundos de investimento; 

ii) Tendo em vista a alteração do item anterior, aprovar a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia; 

iii) Eleger o Sr. Rodrigo de Oliveira Esteves, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, engenheiro, nascido em 05/05/73, portador da carteira de identidade nº 5564774, expedida 
pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 910.158.206-20, residente e domiciliado à Rua 
Inconfidentes, nº 443, apto 2001, Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG CEP 30140-120 para o 
cargo de Diretor de Distribuição. 

Informações Gerais: 

Os votos proferidos na Assembleia Geral Extraordinária deverão ser (1) proferidos durante a 
assembleia, (2) constar da ata resultante, (3) posteriormente confirmados em documento por 
escrito, entregue ao Presidente da assembleia, e (4) juntados ao respectivo Livro de Atas. 

São Paulo, 20 de outubro de 2025. 

 

 Carlos Eduardo Guillaume Silva e Luísa Pinto Coelho Gonçalves de Souza 
Diretores da SPE Confrapar Administração e Gestão de Recursos S/A 

 

 

* Link para acesso à íntegra da publicação no sítio eletrônico da Confrapar na internet: 

https://drive.google.com/file/d/17jvi9VkF7rRPKBycv3UVHS7nLZlA6ugN/view?usp=drive_link  

https://meet.google.com/cuq-aors-noz
https://drive.google.com/file/d/17jvi9VkF7rRPKBycv3UVHS7nLZlA6ugN/view?usp=drive_link

